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Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL nO1.787/2008, de 17 de março de 2008.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de
R$621.024,00, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$621.024,OO

(Seiscentos e vinte e um mil e vinte e quatro reais ), nas Dotações Orçamentárias con-
forme Anexo I desta Lei.

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior a
redução de parte das Dotações Orçamentárias conforme Anexo 11 desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data<ie sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 17

(dezessete) dias do mês de março do ano de2j' ~_
JAIR~~ NRIQUE FOSCARINI

prefeit~ciPal .

SILVIAR~ M. DOSSANTOS
Secretária de Planejamento e Gestão

A SILVEIRA GOMES
, Cidadania e Assistência Social

Registre-se e Publique-se.

NTÔNIO
Administração
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